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DIRETRIZES PARA EXPANSÃO DAS
UNIVERSIDADES FEDERAIS

1.  Introdução

A Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior – 

Andifes, criada há mais de vinte anos e que reúne as universidades federais do Brasil, apresentou 

ao Presidente Lula, em agosto de 2003, uma proposta para dobrar o número de alunos nas 

universidades sem comprometer a qualidade, priorizando cursos noturnos, a formação de 

professores para a educação básica e a superação das desigualdades regionais. Em 2008, 53 

universidades presentes em todos os estados da federação firmaram com o Presidente e o MEC 

um termo de compromisso com este objetivo.

Os avanços alcançados nas universidades federais por meio do Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI) vieram concretizar 

uma política de recuperação do Sistema Federal. Hoje, as nossas instituições têm melhores 

condições, mais alunos, mais cursos noturnos, acompanhados de aumentos no quadro de 

docentes e técnicos administrativos, além das melhorias de infraestrutura.

Apesar desses avanços, verificamos que ainda é reduzida a escolaridade dos jovens, 

menor ainda é o acesso ao ensino superior, conforme revelam os dados da Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE), pois apenas 30,3% dos jovens de 18 a 24 anos de 

idade declararam estudar, dentre os quais apenas 14,4% encontravam-se matriculados no 

ensino superior em 2009.

O Plano Nacional da Educação Brasileira 2001-2010 previa que, ao final do decênio, 

cerca de 30% da população deveria estar no ensino superior, mas o dado real é que este 

indicador não representa mais de 17% da população. Ao mesmo tempo, dados do IBGE 

revelam que as desigualdades no rendimento familiar per capita exercem grande influência 

na adequação idade/nível de ensino frequentado. Em 2009, entre os 20% mais pobres da 
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população, 32% dos adolescentes de 15 a 17 estavam no ensino médio, enquanto, nos 20% 

mais ricos, essa situação se aplicava a 77,9%.

Assim, faz-se necessário a continuidade de uma política de expansão das universidades 

federais, no sentido de oferecer respostas acadêmicas, políticas e estratégicas aos novos desafios 

do século XXI. No entanto, partindo de um novo patamar após o REUNI, agora considerando 

também a busca da excelência e da internacionalização, com ênfase nas seguintes ações:

•	 adequar	academicamente	a	universidade,	em	seu	aspecto	qualitativo	e	quantitativo,	às	

novas demandas, dinâmicas, escalas e aos novos papéis e contextos globais advindos 

da sociedade do conhecimento, cada vez mais fortalecido neste início de século;

•	 formar,	 estrategicamente,	 mão	 de	 obra	 qualificada	 para	 as	 necessidades	 sociais,	

econômicas e com padrões apropriados de sustentabilidade para este novo ciclo de 

crescimento e desenvolvimento que se expressa atualmente no país e no mundo;

•	 produzir	ciência,	tecnologia	e	inovação	para	inserir	o	país,	com	soberania,	na	nova	

ordem mundial do conhecimento;

•	 produzir	e	transmitir	um	conhecimento	que	promova	a	igualdade,	a	inclusão	e	auxilie	

na formação de cidadãos emancipados e portadores de conceitos éticos e humanitários.

Essa consolidação precisa também ser assegurada nas fontes de financiamentos, que 

devem ser suficientes e adequadas para a expansão, modernização e desenvolvimento 

continuado do sistema e para os avanços na autonomia didático-científica, financeira e 

administrativa.

Com esse entendimento e com o compromisso que temos com a sociedade brasileira, 

as universidades federais, por meio da Andifes,	submetem	a	todos,	em	especial	à	Presidência	

da República, esta Proposta de Diretrizes para um novo ciclo de expansão das universidades 

federais.

Essas diretrizes, apresentadas a seguir, são resultado de uma ampla discussão, do esforço 

de todos que compõem a Andifes, por meio dos colégios de pró-reitores, dos fóruns e dos 
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reitores e reitoras das universidades federais, bem como de especialistas e atores representativos 

de vários seguimentos sociais. 

2. A Educação Superior e a Importância das Universidades Federais para o 
Desenvolvimento do Brasil

O Brasil vive um processo de desenvolvimento que, acompanhado de uma distribuição 

de	renda	que	o	retroalimenta,	deve	nos	levar,	ainda	nesta	década,	à	posição	de	quinta	potência	

econômica mundial.

No início de 2003, o Brasil encontrava-se em situação de desequilíbrios econômicos, 

financeiros, fiscais, cambiais e sociais. Hoje, o país, cheio de otimismo e confiança na 

prosperidade, destaca-se como uma das economias emergentes mais importantes do mundo.

Uma	parte	 importante	desse	desenvolvimento	está	 relacionada	às	pesquisas	de	ponta	

realizadas pelas universidades brasileiras que alavancaram áreas de estudos, tais como a 

fabricação de aviões, a extração de petróleo em águas profundas e o agronegócio.

Surgem, porém, novas demandas para a sustentação deste ciclo de desenvolvimento 

vigente no país, e a educação, sem dúvida, está no centro dessa questão.

Formar recursos humanos de qualidade e gerar e difundir conhecimentos científico-

tecnológicos são estrategicamente essenciais para o Brasil. A educação superior pública tem aí 

um papel fundamental. Primeiro, para dar conta da formação de pessoal de alta qualificação. 

Depois, para fomentar os níveis anteriores de ensino e servir de base científica e tecnológica 

ao desenvolvimento nacional, além de estabelecer referências de qualidade para o sistema e, 

não	menos	importante,	a	assistência	à	saúde	para	milhões	de	brasileiros.

Nas últimas décadas, as políticas de Estado e do Governo Federal na área educacional 

foram mais consistentes e eficazes. Avançamos na universalização da educação básica, na 

expansão, na reestruturação e melhoria do ensino superior, mas ainda estamos muito aquém 

das condições de uma educação de qualidade que o Brasil necessita para realmente se 

transformar em um país desenvolvido.
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Conforme o Censo da Educação Superior de 2010, o Brasil contava com 2.377 instituições 

de ensino superior, das quais 278 eram públicas, sendo 99 do sistema federal, 108 estaduais 

e 71 municipais. Nesse ano, o sistema público acolhia um total de 1.643.298 matrículas de 

graduação. O setor privado compreendia 2.099 instituições, com 4.736.001 matrículas de 

graduação. A cada ano têm ingressado 2.182.229 novos estudantes de graduação em todas as 

modalidades no sistema nacional de educação superior (INEP, 2011). 

Por sua vez, no ano de 2009, os programas de pós-graduação do Brasil matricularam 

161.068 estudantes de mestrado e doutorado e formaram 11.368 doutores (GEOCAPES, 

2011). Nos últimos anos, o Brasil ampliou o número de cursos de mestrado e doutorado e o 

número de trabalhos científicos publicados em revistas indexadas, de modo que, atualmente, 

ocupamos a 13a posição no ranking da produção científica mundial, ao mesmo tempo em 

que 93% dos programas de pós-graduação estão concentrados em universidades públicas, 

responsáveis por 97% da produção científica do país. Enfim, os dados indicam que a pesquisa 

desenvolvida no país encontra-se fortemente concentrada nas instituições públicas, o que é 

consistentemente reconhecido pelas diversas dimensões do sistema nacional de avaliação. 

No	entanto,	o	mapa	referente	à	pós-graduação,	à	pesquisa	e	à	distribuição	de	pesquisadores,	

a exemplo dos indicadores econômicos e sociais, demonstra assimetrias regionais perversas, 

que precisam ser superadas.

Outro fator a ser considerado para justificar a expansão das universidades federais é 

que a realidade da educação superior brasileira está se modificando rapidamente com a forte 

atuação de fundos financeiros na aquisição de instituições de ensino. Hoje, se o governo federal 

tiver interesse em discutir e formular políticas de educação superior no país com participação 

do setor privado terá dificuldades, pois grande parcela da oferta de vagas está sobre o controle 

de fundos de investimentos que têm sede fora do país e atuam por meio da bolsa de valores. 

Portanto, seguem prioritariamente regras do mercado. Esta nova situação obriga a todos os 

atores envolvidos com a educação a se preocuparem com a regulação e a qualidade.

Ao mesmo tempo, embora a maior oferta de vagas na graduação ocorra hoje no 

setor privado de ensino superior, a expansão desse setor apresenta sinais de esgotamento, 
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principalmente pela saturação de mercado em várias profissões e pela inadimplência de 

segmentos sociais incapazes de arcar com o custo da educação superior.

Esta situação não exime o país de uma ampliação das vagas na educação superior 

pública. Ao contrário, torna-se imperativa para o atendimento da grande demanda de acesso 

à	educação	superior,	bem	como	base	para	o	crescimento	econômico,	que	gera	emprego	e	

renda,	dando	sustentabilidade	ao	setor	privado	e	um	protagonismo	científico	à	nossa	nação	

em um mundo globalizado.

Para alcançar o pleno desenvolvimento, o Brasil precisa investir fortemente na ampliação 

de sua capacidade tecnológica e na formação de profissionais de nível médio e superior. Hoje, 

vários setores industriais e de serviços não se expandem na intensidade e ritmos adequados 

ao novo papel que o Brasil desempenha no cenário mundial por se ressentirem da falta desses 

profissionais.

Sem uma sólida expansão dos cursos de pós-graduação com qualidade, por outro 

lado, não se conseguirá que nossas universidades e centros tecnológicos atinjam o grau de 

excelência necessário para que o país dê o grande salto para o futuro. 

Outro ponto a destacar é a democratização da educação superior por meio da educação 

à	distância.	Esta	permite	mais	oportunidades	aos	antes	excluídos:	jovens	e	adultos	da	classe	

trabalhadora, portadores de deficiência e milhares de professores, mesmo em salas de aula, 

e demais profissionais, possibilitando uma educação continuada de qualidade. Ou seja, em 

síntese, é possível oferecer a milhares de brasileiros, independentemente ou apesar dos locais 

onde vivem, oportunidades de cursar uma universidade. 

A	educação	à	distância	(EAD)	faz	parte	das	ações	da	quase	totalidade	das	instituições	

federais	de	ensino	no	Brasil,	são	52	universidades	federais	que	ofertam	a	modalidade	à	distância,	

atuando em 519 polos implantados com cursos de graduação não presencial, especializações 

e/ou aperfeiçoamento dos mais diversos. Em 2010, foram 43.959 vagas ofertadas nessa 

modalidade em 162 cursos, somente da graduação não presencial. 

Já	é	possível	entender	que	teremos	uma	convergência	da	modalidade	à	distância	para	a	
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presencial	no	que	se	refere	às	ferramentas	e	metodologias.	Nesse	sentido,	é	preciso	fortalecer	

nossos processos e ações em desenvolvimento, planejar a ampliação e o atendimento a um 

número cada vez maior de pessoas, buscando assim alcançar os percentuais de inclusão dos 

jovens na educação superior, conforme estabelecido no Plano Nacional de Educação. 

Por	 outro	 lado,	 é	 necessário	 construir	 normas	 que	 regulem	 a	 educação	 à	 distância,	

a exemplo do ensino presencial. Concomitantemente, precisamos pensar em programas e 

políticas	para	o	estudante	de	EAD	no	que	se	refere	à	política	de	extensão,	de	iniciação	científica	

e de permanência estudantil, e simultaneamente investir nos meios tecnológicos como, por 

exemplo, ampliar e capilarizar a banda larga de Internet em todo o território nacional.

Nesse contexto, com as especificidades que as diferenciam das demais instituições de 

ensino superior, e com o papel de agente propositor e indutor de políticas públicas, é que 

diretrizes para expansão das universidades federais devem ser construídas.

3. Desafios colocados pelo Projeto de Lei do Plano Nacional da Educação – 
(PNE – 2011/2020)

Em análise das metas estabelecidas para o ensino superior no PL do PNE – 2011/2020, 

que são:

Meta 12 – Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para cinquenta por 

cento e a taxa líquida para trinta e três por cento da população de dezoito a vinte e 

quatro anos, assegurando a qualidade da oferta.

Meta 13 – Elevar a qualidade da educação superior pela ampliação da atuação de mestres 

e doutores nas instituições de ensino superior para setenta e cinco por cento, no mínimo, 

do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do total, trinta e cinco por cento doutores.

Meta 14 – Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, 

de modo a atingir a titulação anual de sessenta mil mestres e vinte e cinco mil doutores.
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Verificamos que as estratégias estabelecidas para que essas metas sejam alcançadas estão 

em consonância com as ações desenvolvidas nas universidades federais. Por entendermos 

a importância estratégica das universidades federais e concebermos a educação como um 

bem público e o conhecimento é como um patrimônio social, apresentamos a proposta de 

Diretrizes para Expansão, Excelência e Internacionalização das Universidades Federais para 

os próximos anos, no intuito de contribuirmos com o cumprimento das metas do PNE.

4. Proposta de Diretrizes para Expansão, Excelência e Internacionalização 
das Universidades Federais

Ao lado das metas quantitativas dispostas no PL do PNE – 2011/2020, a Andifes entende 

que é preciso assegurar que a expansão programada seja realizada com garantia de qualidade 

acadêmica. Além disso, há aspectos dispostos no mesmo diploma legal que são altamente 

oportunos para o atual momento da educação superior brasileira e que devem ser tratados.

A expansão das universidades federais deve estar associada a reestruturações acadêmicas 

e curriculares que proporcionem maior mobilidade estudantil, trajetórias de formação 

flexíveis, redução das taxas de evasão, utilização adequada dos recursos humanos e materiais 

no sentido de consolidar, aperfeiçoar e melhorar a qualidade da educação superior, bem 

como proporcionar aos estudantes formação multi e interdisciplinares, formação humanista 

e desenvolvimento do espírito crítico. Em um mundo no qual a ciência não tem fronteiras, a 

universidade brasileira, em especial as federais, deve dialogar e interagir com suas congêneres 

de melhor qualidade em todos os países.

4.1 Dimensões da Proposta

 – Política

A nova educação superior pública e gratuita deve ser norteada por avaliações e diagnósticos 
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que se referenciem nas demandas e vocação do desenvolvimento regional e nacional, em 

diálogo com as instituições governamentais municipais e estaduais, e demais IES nacionais 

e de outros países, e com organizações representativas da sociedade e do setor produtivo. A 

construção desta interação balizadora das tomadas de decisões para a expansão de cada IES 

deve ter como fundamento o compromisso das universidades federais em contribuir para a 

redução das desigualdades, a promoção do desenvolvimento econômico e social e da justiça, 

para a construção de uma sociedade de cooperação e solidariedade e para a consolidação da 

democracia. O aprimoramento das formas de acesso com vistas a democratizar o ingresso na 

educação superior e das ações afirmativas para promover a inclusão de jovens e adultos de 

origem popular somente atingirão seus objetivos com políticas que garantam a permanência 

e conclusão do curso. No entanto, não se pode perder de vista que a principal condição de 

democratização do acesso é a universalização do ensino médio com qualidade.

O	processo	de	crescimento	deve	dar	continuidade	à	política	de	expansão	e	valorização	

das licenciaturas em articulação com a Política Nacional de Formação de Professores da 

Educação Básica, pois a qualidade e o maior contingente de alunos egressos da educação 

básica é tarefa nacional em que as universidades federais devem ter protagonismo.

– Estrutural

A qualidade da oferta dos cursos de graduação depende fortemente da existência da 

pós-graduação e da consolidação dos corpos docente e técnico-administrativo efetivos em 

número e formação acadêmica adequados ao desenvolvimento das atividades fim e de serviços 

essenciais ao funcionamento da instituição. Assim, a existência de um quadro de pessoal 

com analistas e tecnólogos da informação, políticas abrangentes para a assistência estudantil, 

infraestrutura institucional geral e dos cursos com laboratórios equipados, bibliotecas e espaços 

acadêmicos adequados para atender ao quantitativo crescente de alunos e professores, são 

algumas exigências para que a qualidade das ações seja garantida.

A expansão futura deve seguir um planejamento que garanta o início dos cursos com as 

condições mínimas de execução dos projetos pedagógicos estabelecidos pelos colegiados.
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– Pedagógica

A próxima etapa da expansão precisa considerar modelos curriculares mais flexíveis 

e processos formativos que permitam maior protagonismo do estudante ao longo do curso, 

com ações acadêmicas institucionais e projetos pedagógicos que articulem efetivamente a 

graduação e a pós-graduação, a fim de que a teoria e a prática integrem a extensão na formação 

curricular e tenham a investigação como princípio fundante.

A dinamização do processo de ensino-aprendizagem e de uma nova inserção do discente 

em seu processo formativo também exigem programas para a formação continuada dos 

docentes da educação superior em consonância com as inovações curriculares que venham 

a ser implementadas.

4.2 Princípios Norteadores

	1.	 democratização	 do	 acesso	 à	 educação	 superior	 e	 estabelecimento	 de	 políticas	

acadêmicas	de	 apoio	 à	 aprendizagem,	de	 apoio	psicopedagógico	com	ampliação	

das bolsas de apoio financeiro e acesso a atividades culturais e artísticas capazes de 

promover a permanência dos estudantes e uma formação cidadã;

2. compromisso social com desenvolvimento econômico, cultural e a construção de 

valores que promovam a justiça, a democracia e uma sociedade de cooperação e 

solidariedade;

3. formação fundamentada na investigação por meio de propostas curriculares inovadoras 

que insiram o estudante num percurso formativo flexível;

4. internacionalização da universidade federal;

5. efetiva implantação da autonomia universitária



   14

4.3 Diretrizes para Expansão, Excelência e Internacionalização das Universidades 

Federais:

A universidade brasileira é uma instituição jovem em termos latino-americanos e 

mundiais, mas nasceu associada aos desafios republicanos do Brasil moderno.

Mesmo assim, carrega hoje e no futuro uma enorme responsabilidade: contribuir, de forma 

decisiva, no projeto de desenvolvimento nacional, que compatibiliza crescimento sustentável 

com equidade e justiça social. Para que a universidade pública retome gradativamente o 

papel estratégico que teve na formação do Brasil contemporâneo, é preciso ampliar o seu 

financiamento e assegurar as condições político-institucionais para efetivo exercício de sua 

autonomia.

Dessa forma, torna-se urgente e necessário a construção de uma proposta de autonomia 

universitária para regulamentação do art. 207 da Constituição Federal com a finalidade das 

universidades federais cumprirem sua missão, seus objetivos, metas e seus compromissos 

sociais, com maior elevação dos padrões de eficiência.

As diretrizes elencadas a seguir devem orientar o projeto de expansão de cada instituição, 

naturalmente respeitando cada Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). Assim, uma a 

uma, todas as universidades federais, de acordo com a sua vocação, sua história, seu contexto 

socioeconômico e seu projeto acadêmico, darão sua contribuição para um Brasil moderno e 

igualitário.

1. promover as alterações que forem necessárias no ensino de graduação e de pós-

graduação de modo a garantir aos estudantes condições de formação cidadã, com 

ênfase nos valores éticos e cívicos que devem nortear a vida numa sociedade justa 

e democrática;

2. aumentar as vagas de ingresso na graduação, especialmente no período noturno;

3. aumentar a oferta de vagas nos cursos de mestrado e doutorado (considerando a 

diminuição das desigualdades regionais);
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4. ampliar a oferta de mestrados profissionais temáticos nacionais em rede;

5. reduzir as taxas de evasão e elevar as taxas dos concluintes da graduação e da pós-

graduação;

6. ampliar os programas de mobilidade estudantil;

7. ampliar as políticas de inclusão e assistência estudantil; 

8. ampliar programas para recepção de alunos e docentes estrangeiros;

9. diminuir as desigualdades de ofertas de educação superior entre as diversas regiões 

do país;

10. promover uma maior internacionalização da pesquisa e de pós-graduação brasileira;

11. ampliar	o	financiamento	do	sistema	de	educação	à	distância;

12. formar professores, intensificar e aprofundar o relacionamento da educação superior 

com	a	educação	básica,	visando	atender	às	demandas	por	professores	da	educação	

básica em áreas carentes e estratégicas;

13. intensificar as atividades de extensão em áreas de grande pertinência social 

(alfabetização, nutrição, segurança pública, geração de emprego e renda, formação 

de agentes de políticas sociais, cultura, artes);

14. criar programa de “incubação” de programas de pós-graduação;

15. apoiar iniciativas de valorização de empreendedorismo na pós-graduação;

16. ampliar programas institucionais de iniciação científica e tecnológica;

17. estabelecer, entre as universidades federais, estados, DF e municípios uma 

colaboração efetiva, dentro dos objetivos finais da universidade, ensino, pesquisa 

e extensão;

18. estabelecer uma política específica de relacionamento acadêmico com as empresas 

no âmbito da educação continuada de recursos humanos e a busca do estreitamento 

da pesquisa aplicada no sentido de facilitar a inovação na cadeia produtiva;
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19. estabelecer políticas de treinamento e educação continuada para o pessoal técnico-

administrativo;

20. estabelecer indicadores para acompanhamento e avaliação de resultados acadêmicos 

e de gestão administrativa.

5. F inanciamento da Proposta

O país produz riquezas suficientes para sustentar um novo programa de expansão das 

universidades federais. Esta decisão, como em todos os momentos da história, é essencialmente 

de natureza política. Tendo-se a compreensão do caráter estratégico dessa política pública, o 

financiamento torna-se decorrência natural. Este é um papel do Estado nacional, dirigido pelo 

Governo Federal e com a colaboração e apoio altivo dos diversos atores políticos e sociais.

O incremento orçamentário anual, a exemplo do que ocorreu no último quinquênio 

com o REUNI, agora sustentado pelo crescimento do país e por novas fontes como o pré-sal, 

é plenamente viável. 

Como estimativa inicial, propomos para o financiamento da proposta, o investimento do 

valor equivalente a 7,5% (sete e meio por cento) do total alocado para as 59 universidades 

federais em 2012 (27,2 bilhões de reais), perfazendo um total de aproximadamente 2 bilhões 

de reais em cada ano, de 2013 a 2017.
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Fazendo uma projeção de correção anual em 5% (cinco por cento) do atual financiamento 

das universidades federais, temos o seguinte quadro:

 Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Orçamento de pessoal,
custeio e investimento 27,20 28,57 30,00 31,05 33,07 34,73

PEXXIU  0,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

Total  27,20 30,57 32,00 33,05 35,07 36,73

Valores em bilhões de reais, a preços de janeiro/2012

A Andifes propõe que, com base nas diretrizes apresentadas, informado pelos princípios 

norteadores, inserido nos PDIs construídos autonomamente em cada instituição, cada projeto 

deve ter seu mérito e suas metas discutidos com os órgãos de governo. Uma vez aprovado, em 

um processo democrático e republicano, certamente fará jus ao financiamento adequado que 

o viabilize e comporá o Plano Plurianual (PPA), com consequente dotação em sucessivas leis 

orçamentárias anuais, a exemplo do REUNI.

6. Consolidação da Expansão – REUNI 

A condição política que motiva as comunidades universitárias a se engajarem neste projeto 

de desenvolvimento, bem como assegurar o apoio da sociedade para novos investimentos no 

ensino superior federal, é a plena conclusão do atual programa REUNI.

Portanto, é necessário que todos os recursos orçamentários e de pessoal (docentes e 

técnicos administrativos – PL 2.134/2011 em tramitação no Congresso Nacional para criação 

dos cargos) pactuados nesse Programa sejam disponibilizados para que haja solução de 

continuidade nos cursos implantados, assim como a necessidade de redimensionamento do 

quadro de técnicos administrativos para atender a expansão da universidade nos três turnos 

decorrentes	de	demandas	legais	e	relativas	às	exigências	das	diretrizes	curriculares	nacionais.
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Reunião na SBPC 
em Goiânia – 12 de julho de 2011. 

Discussão sobre o ENEM.

Reitor Alvaro Prata; 
reitor João Luiz Martins; 

presidente do INEP, 
Malvina Tuttman, e 

reitor Hélgio Trindade.

Ministro da Educação, 
Fernando Haddad; 
presidente da Andifes, 
reitor Edward Brasil e a 
presidente da Comissão de 
Educação, Deputada Federal 
Fátima Bezerra. 

7. Uma Proposta Construída Coletivamente: fotos de reuniões e seminários 
da Andifes
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Diretoria da Andifes; UNE; 
Secretário Luiz Cláudio Costa 
(SESu/MEC); e 
Valberes Nascimento, 
presidente do Fonaprace.

Diretoria Executiva 
da Andifes.
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Pró-reitor Danilo Giroldo; 
professor José Ivonildo do Rêgo; 
presidente da Andifes, 
reitor João Luiz Martins; 
Ministro da Ciência e Tecnologia, 
Aloizio Mercadante, e 
Hélio Leães, presidente do 
Copropi/Andifes.

UNE se reúne com a diretoria da 
Andifes – 28 de agosto de 2011.
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Ministra Maria do Rosário, da 
Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos (SEDH), no Conselho 
Pleno da Andifes – 26 de outubro 
de 2011.

Seminário de Graduação e a 
Expansão das 

Universidades Federais
Presidente do Cograd/Andifes, 

Nídia Majerowicz e 
Diretoria da Andifes.
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Ministro da Ciência e Tecnologia, 
Aloizio Mercadante; 
presidente da Andifes, 
reitor João Luiz Martins; 
presidente do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea), Marcio Pochmann e 
secretário executivo da Andifes, 
Gustavo Balduino.

Seminário “Internacionalização 
das Universidades Federais”

Geraldo Nunes (CAPES); 
Márcio Ramos (CNPq); 
presidente do Cograd, 

Nídia Majerowicz; presidente da 
Andifes e diretoria dos Colégios 
da Andifes, CGRIFES e Copropi.
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Andifes se reúne com a Presidenta da República, Dilma Rousseff. Palácio do Planalto – 13 de dezembro de 2011.
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